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Parecer / COLICIT n.º 08/2018 

 

Assunto: Resposta à impugnação do Pregão Eletrônico n.º 25/2018 

 

Em resposta ao pedido de impugnação apresentado pela empresa POSITIVO 

TECNOLOGIA S.A., informamos o que se segue: 

 

Conforme resposta da área técnica requerente: 

Inicialmente, ressaltamos que os maiores fabricantes mundiais de computadores se 

encontram na categoria "Promoters" da Membership List do UEFI. A certificação exigida 

pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense, de acordo 

com pesquisa realizada no referido site, identificou, diversos fabricantes que podem 

atender ao solicitado. 

Portanto, se considerarmos o rol de fabricantes inseridos nesta categoria, acrescidos e 

seus parceiros credenciados (Canais de vendas), verifica-se um número expressivo de 

possíveis participantes na licitação, não havendo, portanto, restrição à 

competitividade. Além disso, os equipamentos a serem adquiridos serão utilizados por 

longo período no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-

Grandense, o que é evidenciado pelo prazo de garantia especificado no Edital (60 

meses e 36 meses respectivamente). Tais equipamentos, conforme demonstrado no 

processo, serão utilizados como ferramenta para operar as funcionalidades diárias do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense, que exigem 

alta disponibilidade, padrões para gerenciamento e monitoramento modernos e 

compatíveis com soluções de mercado, dentre elas a de gerenciamento adotada por 

esta administração. Desse modo, os produtos desenvolvidos pelas empresas 

enquadradas na categoria Promoters são nativamente possuidores de características 

técnicas mais avançadas do mercado, pois tais empresas estabelecem as diretrizes de 

interoperabilidade no que diz respeito à aderência ao padrão supramencionado. Essas 

características são fundamentais para que o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Sul-Rio-Grandense, obtenha maior retorno do investimento realizado, 

considerada a vida útil dos equipamentos e consiga assim, garantir um bom 

investimento à Administração. 

A característica de gabinetes no estilo SFF (Small Form Fator) é justamente ter um 

tamanho reduzido, onde pode ser utilizado na horizontal ou na vertical. A solicitação 

deste tipo de gabinete vai de encontro com as necessidade da instituição, visando 

economia de espaço, ergonomia e etc. 

Em breve diligência realizada, verificamos que, existe mais de um equipamento 

que  atenderia na volumetria solicitada. 

 

Exemplos: 

Lenovo = SFF = 9.230cm³ 

https://psref.lenovo.com/syspool/Sys/PDF/ThinkCentre/ThinkCentre%20M710%20SF 

F/M710%20SFF.pdf 

https://psref.lenovo.com/syspool/Sys/PDF/ThinkCentre/ThinkCentre%20M710%20SF


HP = 10.410cm³ 

https://www8.hp.com/br/pt/products/desktops/product-detail.html?oid=21353703 

#!tab=specs 

Dell =  7.841cm³ 

https://i.dell.com/sites/doccontent/shared-content/data-sheets/en/Documents/ 

OptiPlex_5060_Spec_Sheet.pdf 

Ressaltamos que os maiores fabricantes mundiais de computadores se encontram na 

categoria BOARD do DMTF. A certificação exigida pelo Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense, de acordo com pesquisa realizada no referido 

site, identificou, diversos fabricantes que podem atender ao solicitado. 

Portanto, se considerarmos o rol de fabricantes inseridos nesta categoria, acrescidos de 

seus parceiros credenciados (Canais de vendas), verifica-se um número expressivo de 

possíveis participantes na licitação, não havendo, portanto, restrição à 

competitividade. Além disso, os equipamentos a serem adquiridos serão utilizados por 

longo período no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-

Grandense, o que é evidenciado pelo prazo de garantia especificado no Edital (60 

meses e 36 meses respectivamente). Tais equipamentos, conforme demonstrado no 

processo, serão utilizados como ferramenta para operar as funcionalidades diárias do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-Grandense, que exigem 

alta disponibilidade, padrões para gerenciamento e monitoramento modernos e 

compatíveis com soluções de mercado, dentre elas a de gerenciamento adotada por 

esta administração. Desse modo, os produtos desenvolvidos pelas empresas 

enquadradas na categoria BOARD são nativamente possuidores de características 

técnicas mais avançadas do mercado, pois tais empresas estabelecem as diretrizes de 

interoperabilidade no que diz respeito à aderência ao padrão supramencionado. Essas 

características são fundamentais para que o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Sul-Rio-Grandense, obtenha maior retorno do investimento realizado, 

considerada a vida útil dos equipamentos e consiga assim, garantir um bom 

investimento à Administração. 

Dado o exposto, informamos que não será acatada a solicitação da presente 

impugnação, ficando mantidas todas as condições previstas inicialmente no Edital. 

 

 

Pelotas, 25 de outubro de 2018. 
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